
 
O(s) Vereador(es) que subscreve(em), no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete(em) a 

aprovação do Plenário a seguinte proposição: 
 

 

EMENDA SAPL Nº 118/2020 - EXECUÇÃO 

OBRIGATÓRIA - ÁREA SAÚDE 
 

Ao Projeto de Lei nº 121/2020 - Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 

2021. 

 

Modifique-se o Projeto/Atividade abaixo, no Orçamento Geral do Município de Foz do Iguaçu para o exercício financeiro de 

2021: 

Nome do Projeto / Atividade: MANUTENÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA. 

DESCRIÇÃO DO PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e gestão dos serviços de assistência especializada e aquisição de 

equipamento de Eletrocardiógrafo 12 canais Cardiocare 2.000 + 01 Bobina, a ser instalado no CEM - Centro de Especialidades 

Medicas do Município  

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  

PROJETO / ATIVIDADE A SUPLEMENTAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor 

Remanejado 

Valor 

Atualizado 

1001.103020560.2089.4490.52.00.1.505 

 

TOTAL 

64 313.469,00 

 

313.469,00 

8.000,00 

 

8.000,00 

321.469,00 

 

321.469,00 

ORIGEM DO(S) RECURSO(S) 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  

PROJETO / ATIVIDADE A ANULAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor 

Remanejado 

Valor 

Atualizado 

0701.041220070.1010.4490.51.00.1.505 

 

TOTAL 

27 1.605.913,00 

 

1.605.913,00 

8.000,00 

 

8.000,00 

1.597.913,00 

 

1.597.913,00 

 

PRODUTO DA AÇÃO: Aquisição 

Unidade de Medida Meta Física Preço do Item 

  2021   

Unidade Eletrocardiógrafo 12 canais 

cardiocare 2000 + 01 bobina 

1  8.000,00 

 

JUSTIFICATIVA: 

O Eletrocardiograma é um exame inicial de avaliação da saúde cardiovascular, a fim de detectar algumas anormalidades 

cardíacas. Também conhecido como ECG, é um exame rápido, simples e indolor que permite diagnosticar desde condições 

banais até outras muito graves, como os infartos, crescimento de cavidades, disritmias, entre outras deficiências do coração. 

 

Obriga-se o Poder Executivo, em consequência da aprovação desta Emenda, a modificar os demais Quadros e Anexos 

componentes da Lei Orçamentária, das Diretrizes e do Plano Plurianual. 

 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Inês Weizemann 

Vereadora 


